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DECRETO N" 15/2019

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A RECOMPOSIÇÃO DOS MEMBROS DO
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -
CMDCA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL, Estado do Paraná, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei.
DECRETA:

Art. 1" Ficam nomeados os membros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal dos
Diretos da Criança e do Adolescente (CMDCA), os seguintes nomes:

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS

Representantes do Departamento Municipal de Saúde

Géssica Loanda da Silva - Titular

Elizete Aparecida Gaveluk - Suplente
Representantes do Departamento Municipal de Assistência Social
Devani Coutinho Vieira Alvarenga - Titular
Edineia da Silva Visoto - Suplente
Representantes da Administração Geral

Jansen Erley - Titular
Fernanda Aline de Andrade - Suplente
Representantes do Departamento Municipal da Educação

Rogéria dos Santos Fraga - Titular
Elioni Mariano Pereira - Suplente
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

Representantes da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE

Flaviana Cristina da Silva Ribeiro - Titular

Emilia de Morais Santos Raimundo - Suplente
Luzia dos Santos - Titular

Francielli Barbosa Carneiro - Suplente
Representante da Associação de Pais e Mestres e Funcionários da Escola Estadual
Professor Luiz Petrini - APMF

Maria do Carmo de Oliveira - Titular

Ivanise de Lima - Suplente
Representantes da Associação de Pais c Mestres c Funcionários da Colégio Estadual
Nicanor Bucno Mondes - APMF

Sandra Regina Mazzaro Rodrigues - Titular
Clconicc Ferreira da Silva - Suplente
Art. 2° Este Decreto entra cm vigor a partir da data de publicação.

Jundiaí do Sul, 22 dc março de 2019.

Município do Jundlal do Sul
RAUEN PUBLICADO NO JORNAL

Prefeito Municipal .
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